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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 128/08-08

o INSTITUTO nn enornçÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

l\rEREssÂDo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊrcr,r: Rua Jonathas Pedrosa, s/no, Centro, Manaus-
AM.

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura - Retificaçáo de curso d'água

Locll,rzlçÃo DA ATTVTDADE: lgarapé do Quarenta, trecho compreendido entre a
ponte da Av. Leopoldo Peres, Av. Maués até o cruzamento da Av. Rodrigo Otávio,
com distância de aproximada de 8 km, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo de obras e serviços de macrodrenagem,
saneamento básico, urbanização, habitação e melhorias do sistema viário,
integrantes do Programa Social e Ambiental dos lgarapés de Manaus - PROSAMIM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande Ponro: Pequeno

PRÀzo DE vALTDADE DEsrÁ LrcENÇA: 02 Axos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 16 restrições e/ou co[dições coostantes tro verso,. cujo nâo

cumprimento/âtendimento sujeitârá a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ liceDça nío comprovs nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

. fl,uJ'it ** o"ve permaoecer na locllizaçâo da atividâde e expostâ de forma visivel (frente e verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO I28IO8.OE

l. O pedido de licenciamento e a resp€ctiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelô IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovagão da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

' n".l4ll5l2022-52.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licenga é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma'

devendo o intêressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segegar, acondicionar, aÍmazenaÍ, transportar e dar destinação ambientalmeite adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8, Informar o IPAAM quando da retomadas das obras para que se proceda à

fi scalização/monitoramento da mesma.
9. Apresentar relatório resumido das ações que comprovem o cumprimento das ,diretrizes

esBbelecidas no Plâno de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, gerados na construção oivil
conforme estabelecido na Resolução CONAMA n" 307 /02 e 469115.

10. Apresentar projeto de paisagismo/revegetação para o trecho em obras.
I l. A destinação final dos substratos dos igarapés dragados (rejeito) deve ser efetuada em locais

devidamente licenciados ou autorizados pelo IPAAM para esta finalidade.
12. Em casos de achados fortuitos de vestígios arqueológicos, paralisar imediatamente iís

intervenções e comunicar o IPHAN e IPAAM.
13. Implementar ações no sentido de prevenção contra pÍocessos erosivos e assoreamente de

curso d'água de forma a evitar transbordamento do lgarapé do 40 para as vias e moradias
circunvizinhas.

14. Apresentar a caruçteÍízaçáo química do material sedimentar do leito do lgarapé, com laudo
elaborado por profissional habilitado, contendo os paÍâmetros: carbono orgânico total,' nitrogênio total Kjeldahi, fósforo total, cádmio, chumbo, cobre, cÍrono, cobalúo,
mer.cúrio, niquel, zinco, selênio, alumínio e lítio. A metodologia da amostragem e o Plano
de Amostragem, deverão ser apresentados, conforme Resolução CONAMA 454112.

15. Apresentar a este IPAAM, no prazo de lE-0 dias, Projeto do sistema de tÍatamento de esgoto a
ser implementado no trecho do lgarapé do Qqare-nta, BÊino da Raiz.

16. Apresentar a este IPAAM, no prazo de"ó0'diasl''cronograma fisico e executivo das

intervenções a serem realizadas identificândo em planta de situação os trechos trabalhados e

novo trecho das obras com regisho fotográfico.


